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PREFEITURA DO MUNICIPIO DE ARARAOUARA 

LEI Nll 3.347 
De OS de Maio de I 9S7 

DispÕe sobre 
n2 3.297, de 
mas para uso 

alteraç~o na Lei 
03.Junho.l986 (Nor 

do solo urbano)~ 

O PREFEITO DO MUNlCfPIO DE ARARAQUARA, Estado 
de S~o Paulo, no exercfcio de suas atribuiç~es lejais, e de aco~ 
do com o que decretou a Câmara Muni c i paI em sessao o r di n~r i a de 
l3.Abril.l 987, promulga a seguinte lei :-

Artigo lll - F i cam isentos das ex i 9êncl as quan 
to aos recuos laterais, as edificaçÕes com <~t: dois pavimentos; 
locafi%adas nas zonas ZC, ZCMl, ZCM2 e ( y ~ t ~ g 2 ),correspo~ 
dentes aos usos CMl, CM2, CM3, CM4, CMS, SVI, SV2~ SV3, SV4 e 
svs. 

§ lll 
• mentos serao facultados 

vando-se para os demais 
la lei vi gente. 

- Às edificaç~es com mais de dois pavi
os recuos laterais at~ o segundo, obser 
pavimentos os precêitos estabelecidos p; 

§ 21l - Nos lotes de esquina, os recuos das edi .. ... ... -
f i caçoes em r e 1 açao aos a l i nhamentos, deverao obedecer as post!! 
raa definidas pela legislaç;o atual. 

§ 311 - Mant;m-se a classificaç;o 
9unclo o zoneamento estabelecido pela Lei nl! 3.297, 
nho de I 9S6. 

dos usos s~ 
de 03 de j!! 

Artigo 211 -Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

# • 
trar1o. 

Artigo 311 - Revogam-se as di spos i ç;;es em co~ 

PREFEITURA DO MUNICfPIO DE ARARAQUARA, aos 08 ( oito ) de Maio 

de 1 987 (mil novecentos e oitenta e sete)~-

Pub I i cada no Departamento da 

supra.-

' 

C LODOA LDO MEDI NA 
-Prefeito Municipal-

JOSf MARIA BRAND 

na date 

-Diretor do Departamento da Administração
Renistrada ~s fls. nl!s. 004 do livro competente nll 35. (HPC:). 


